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CONTRATO N" 24612013-APJ.

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
VEÍCULo, QUE CELEBRAM ENTRE sI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMpRESA DIsvEp - DISTRIBUIDoRA. DE veÍcuros
E PEÇAS REGISTRO LTDA.

CLAUSULA I. OBJETO

l.l A CONTRATADA obriga-se a fomecer o Veículo abaixo relacionado, em conformidade com
l:speciÍicações Técnicas apresentadas e da proposta apresentada pela CONTRATADA
proce<limento licitatório mencionado no Preâmbulo deste Contrato.

0l (um) Veículo 0K, Ano/Modelo a partir de 2013, equipado para ambulância para simples
remoÇão, 'fipo Utilitário. de conformidade as descrições e especificações Técnicas apresentadas
no Anexo II do Edital de Licitação - Pregão Presencial n" 01712013.

(,LATIST]LA II - ELEGIBIL IDADE DOS BEM E SERVICOS DECORRENTES

no

2.1 Os bens oÍ'ertados deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento. e o
Í'eito será limitado a esses bens e aos serviços decorrentes.

indicados na Cláusula 0l e no Anexo II do Edital, a CONTRATADA receberá a im
de' R$ 10,t.800,00 (cento e quatro mil e oitocentos reais).

to

rtância

CLÁUSULA III - PRECO E CQNDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 Pelo integral e satisfatório fomecimento do bem e serviços decorrentes (caso licável)

z
Av. Beira Mar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida,rSP - CEP I1.925-000 - Tel. (13)3842-7000

juridicoilha@yahoo.com.br

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e tÍeze, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ,MF n 64.037.87210001-
07. com sede à Av. Beira Mar, n' I 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida,
[:stado de São Paulo. neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSÉ
VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. n. 8.761.433/SSP/SP e do
CPF/MF sob o n'051.163.808-66, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa DISVEP -
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS REGISTRo LTDA., com sede à i{odovia SP 139,
n" I 15 - Trevo da BR 116 - KM 466, Vila Nova fubeira, no Município de Registro, Estado de São
Paulo. inscrila no cNPJ,MF. sob o no 53.401.360/0001-61, neste ato representada por seu Diretor
Comercial. o Seúor HELDER LOPES N[INÕ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG. n" 17.304.573-X. e inscrito no CPF/lvlF. sob o no 101.140.648-90, residente e domiciliado à Rua
.losé Grossi Filho. n' 614, Centro, no Município de Registro, Estado de São Paulo, doravante
denominada CONTRATADA, tendo como respaldo o resultado do Pregão Presencial n'01712013 e a
autorização constante do Processo PP n" 017/2013. celebram o presente Contrato com base na Lei
l]ederal no 8.666193. alterada pela Lei 8.883/94 e republicada em 06107194, mediante as Cláusulas
seguintes:
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O pagamento do valor constante da Cláusula 3.1, será efetuado, em parcela única, até 20
(vinte) dias após a entrega do veículo e mediante apresentação da Nota/Fiscal/Fatura
apresentada quando do recebimento definitivo dos equipamentos, de acordo com a proposta
apresentada na licitação e nas condições previstas no edital, devendo ser entregue até 60
(sessenta) dias da assinatura deste contrato.

(,LAT'ST'LA IV - AUMENTO OU DIMINUICAO DO VALOR DO CONTRATO

A criterio da cONTRATANTE, poderão ser feitos acréscimos ou supressões no fomecimento
dos bens. que não impliquem alteração superior a 25 %o (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato.

CLÁUSULA V. CREDITO OR NTÁRIO E FINANCEIRO

os recursos para a aquisição dos equipamentos e contratação dos serviços decorÍentes, são
oriundos das verbas consignadas no presente exercício, estando alocado no DepaÍamento de
Saúde através da Dotação Orçamentiíria - Ficha n.

CLÁUSULA vI . GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO

como garantia da execução das obrigações assumidas, a cONTRATADA se obriga a proceder
com a entrega e imediata do veículo, nas condições estabelecidas.

CLÁUSULA vII - OBRIGACÔES GERAIS DA CONTRATADA
t

a) responder pelas ações e omissões de seus iomecedores/prestadores de serviço e
direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e o

b)

CONTRATANTE, para pagat ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos
subcontratados;
arcar com os custos decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, dispositivos
ou processos patenteados, devendo preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE a
salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer
natureza- resultante desta utilizaçào:
arcar com o ônus de todas as obrigações tributiírias, trabalhistas, previdenciiirias ou
securitárias. devidas fora ou dentro do Brasil, incidentes sobre o bem objeto deste
Contrato:

d) estabelecer prazo de garantia dos equipamentos, não inferior a 12 (doze) mese
contados da data de sua entrega e aceitação definitiva, contra quaisquer defei
provocados por falhas ocorridas no projeto, fabricação, armazenamento, trans
instalação ou colocação em funcionamento dos bens;
prestar assistência técnica, durante o periodo de garantia; e,

AS

c)

e)
1) transportar adequadamente os bens até o local de entrega mencionado na Cláus

e. se for o caso. testá-lo no local indicado pela CONTRATANTE.

Av. Beira Mar, 11.000- Balneário Meu Recanto Ilha Comprida,/SP CEP I1.925-000-Tel. (13)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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7 .1 A CONTRATADA obriga-se a:

de seus próprios diretores e empregados. Neúuma disposiçào deste Contrato criahí
uma relação contratual entre qualquer sub-fomecedor/subcontratado . \
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8.2 A sub-rogação de que trata a Cláusula anterior não eximirá a CONTR{TADA de suas

responsabilidades contratuais, e das penalidades previstas no caso de descumprimento das

lnesmas.

cLÁusuLA rx - n'tsc,r,ltzacÃo

9.1.1 A autoridade competente designará uma Comissão para vistoriar e se de acordo, receber os

bens que constitui o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA x - CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DQi BEN§

??ou ta llt
CLAUSULA VIII _ SUB-ROGAÇAO

As obrigações decorrentes do presente Contrato não poderão ser sub-rogadas no todo ou em
parte. ressalvada a sub-rogação da prestação de assistência técnic4 se autorizada pela
CONTRATANTE, no período de garantia dos bens.

Os bens deverão ser entregues dentro do prazo fixado pela Cláusula 1i.i, no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR, N'11.OOO
I}AT,NEÁRIO MEU RECANTO - ILHA COMPRIDA/SP
CEP: IL925-000

a

substituição do mesmo. A aceitação do bem não eliminani nem limitará as obrigações

garantia e assistência técnica.

sso n' I
--J

10.2 O bem deverá atender as especificações fomecidas pela CONTRATANTE, e apresentar as

características informadas pelo licitante em sua Proposta, desde que compatíveis com as

especificações constantes do edital. A CONTRATADA obriga-se a substituir, sem ônus para o

CONTRATANTE. o bem entregue avariado ou com defeito de fabricação.

10.3 l)entro de 03 (três) dias. contados da data de recebimento do bem, o Setor responsável, ate

a sua aceitação e emitirá o Termo de Aceitação Definitiva (ou recibo), ou solici

LÁUSULA XI - PRAZO DE ENTREGAC

I l.l - O ob.ieto desta licitação deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da

assinatura do contrato.

CLÁI]SULA XII . MANUTENÇÃO DAS CONDI COES DE HABILITACÃO

1l.l A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato.

compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitaç

q ualilicação exigidas na licitaçào.

CLÁUSULA XIII - DAS PENALIDA-DES

Se a CONTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujei

seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas altemativa ou cumulativamente:

Av. Beira Mar. I 1,000 - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida/SP - CEP 11.925-000 Tel. (13)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br
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c)
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advertência;
multa equivalente a 10%o (dez por cento) do valor do Contrato, por infração à Cláusula
7.I . alíneas "d". "e" e "f' desre instrumento;
multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, até o limite
de l0% (dez por cento), em caso de atraso injustificado na entrega dos bens. Uma vez
atingido este valor miíximo, a CONTRATANTE poderá decidir pela rescisão do
Contrato;
multa de l0% (dez por cento) em caso de rescisão contratual por motivo de não
cumprimento ou cumprimento inegular das Cláusulas, especificações e prazos deste
instrumento, cumulativa à aplicada em virlude da infração que motivou a rescisão;
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pturição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d)

e)

f)

13.2 O bem entregue em desacordo com o estabelecido neste Contrato será considerado, para efeito
de multa, como não entregue.

13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas da garantia de execução do
Contrato, de quaisquer faturas apresentadas pela CONTRATADA ou aind4 se necessario,
cobradas judicialmente.

CLÁUSULA xIV - DADURAÇÂo Do CoNTRATo

14.1 Este Contrato será válido por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura

CLÁUSULA XV. RESCISÃO

1s.l O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses e

condições previstas nos Artigos l7 a80 daLei 8.666193.

CLÁUSULA XvI - PUBLICAÇÃO

16. l Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste Contrato, a CONTRAT
providenciará sua publicação resumida no Diririo Oficial do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA XVII INAERPRETAÇÃO DO CONTBA-TO

17.1 Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte:

Av.BeiraMar, 11.000 Balneário Meu Recanto - ha Comprida/SP CEP 11.925-000 - Tel. ( l3)3842-7000.
juridicoilha@yahoo.com.br
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13.3 As multas previstas na Cláusula 13.1 não têm efeito compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos deconentes das infrações
cometidas.

I tts.
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no caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Edital,
ou entre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevalecerá o disposto no
Edital ou nas Especificações; e

no caso de divergência entre os documentos mencionados na alínea ,'a', supra e o
presente Contrato, este prevalecerá.

CLAUSULA XVIII - DOCUMENTOS OUE INTEGRAM O CONTRATO

b)

Í lta 111

1 8.1 lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA XIX. DISPOSICÕES FINAIS

19.I A Lei 8.666193, alterada pela lei 8.883/94, regerá a aplicação deste Contrato e a solução de
litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

19.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, ou venha a ser, para dirimir as dúvidas ou litigios oriundos da
execução do presente contrato.

19.3 A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcarâ com as despesas processuais
e demais verbas cominadas à espécie.

E por estarem de acordo com as condiçõ stipuladas, lavrou-se o presente Contrato em
03 (três) vias de igual teor e para o ito, o qual, após lido e achado conforme,
assinado pela CONTRATANTE, CO A na presença de 02 (duas) testemunhas.

Ilha Comprid junho de 2013.

DÉCIo VENTURA
unicipal

DISVEP - DISTRIBUIDORA D
\§

S E PEÇAS REGISTRO LTDA.
Contra tada

Testemunhas:

I

Jul
R

II- 0

0- Balneário Meu Recanto IIha Comprida./SP CEP 11.925-000-Tel. (13)3842-7000.Av. Beira Mar. I 1.0
juridicoilha@yahoo.com.br
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